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Se o homem 

engana a terra, a 

terra enganará o 

homem



Da interpretação insular à 

hermenêutica sistêmica: a 

confluência de regras e 

princípios em busca da 

superação de uma 

perspectiva monista e 

exclusivamente dogmática



A importância de bem 
trabalhar com

Regras,

e Princípios



O DISCURSO DO CHEFE Ts'ial-la-kum ou See-ahth (1854)

Como se pode comprar ou vender o firmamento ou o calor da terra?
Se não somos donos da frescura do ar nem do brilho das águas,
como poderiam vocês comprá-los? Cada parcela dessa terra é
sagrada para o meu povo. Cada floresta reluzente de pinheiros,
cada grão de areia nas praias, cada gota de orvalho nos bosques
fechados, cada outeiro e até o som de cada inseto é sagrado à
memória e ao passado do meu povo. A seiva que circula pelas
veias das árvores leva consigo as memórias dos peles-vermelhas.
Somos partes da terra e ela é parte de nós. As flores perfumadas
são nossas irmãs; o veado, o cavalo, a águia, todos eles são
nossos irmãos. Os penhascos escarpados, os prados úmidos, o
calor do corpo do cavalo e do homem, todos pertencemos à mesma
família. [...] A água cristalina que corre nos rios e regatos não é
simplesmente água, mas também representa o sangue dos nossos
antepassados. [...] Sabemos que o homem branco não compreende
nosso modo de vida. Ele não sabe distinguir entre um pedaço de
terra e outro, pois é um estranho que chega de noite e toma da
terra o que precisa. A terra não é sua irmã, mas sua inimiga [...]
Seu apetite devorará a terra deixando atrás de si só um deserto. [...]
Tudo o que acontece a terra acontecerá aos filhos da terra. O
homem não teceu a trama da vida, ele é apenas um fio.

Versão polêmica



Se a Constituição assegura o direito 
ao meio-ambiente equilibrado, é 
possível judicializar a exigência 
desse direito, levando ao 
Judiciário o debate sobre ações 
concretas ou políticas públicas 
praticadas nessa área.

JUDICIALIZAÇÃO, ATIVISMO JUDICIAL E LEGITIMIDADE DEMOCRÁTICA 

Luís Roberto Barroso



MACROPATOLOGIAS 
AMBIENTAIS



Alguns problemas a serem 

enfrentados

a) POLUIÇÃO DA ÁGUA

b) DEPLEÇÃO DA CAMADA DE OZÔNIO

c) PROGRESSÃO DO EFEITO ESTUFA

a. AQUECIMENTO DA CALOTA POLAR

b. DRÁSTICAS MUDANÇAS DO CLIMA

c. DESLOCAMENTO DO CINTURÃO DE PRODUÇÃO

d) CHUVA ÁCIDA

e) RESÍDUOS NUCLEARES

f) DESERTIFICAÇÃO

g) CRESCIMENTO DESORDENADO DA POPULAÇÃO

h) DEGRADAÇÃO URBANA



Qual é o mundo 
que queremos 
e qual aquele 
que estamos 

construindo ?





















Afinal, plantamos 

aquilo que colhemos





Feita a introdução, vamos pensar 

um pouco



Problema 01

Jairo Maggi, agricultor no MT, desrespeita a 

legislação ambiental ao não observar os limite 

de 35% de cobertura vegetal exigido pelo 

Código Florestal. É um conhecido latifundiário 

que atua plantando soja geneticamente 

modificado. Recentemente um movimento 

social ocupou uma parte de sua propriedade 

(uns 50 hectares) ali estabelecendo uma 

pequena e informal cooperativa agrária. Como 

o direito resolve esse problema ?



Uma proposta de solução passa 

pela análise da função sócio-

ambiental da propriedade.



Problema 02

No amigo Jairo Maggi reside às margens do 

córrego Itaorna, dentro de APP alocada em 

área rural do município em que reside. Atua 

como pescador e sobrevive graças à pesca e 

ao extrativismo. 

Sua casa pode ser demolida? 

Como resolver a questão?



Aqui há vários direitos fundamentais em 

conflito: o direito de propriedade; os 

direitos sociais à moradia; o direito ao 

meio ambiente ecologicamente 

equilibrado; e por fim, talvez o direito mais 

importante dentro do sistema, sintetizado 

no princípio da dignidade da pessoa 

humana e a resposta deverá tê-lo em 

conta mediante juízo de ponderação. 



Problema 03

Jairo Maggi, nosso amigo, no problema anterior, 

reside com sua família dentro área de APP no 

quadro urbano do Município de Pirinópolis. 

Como solucionar esse problema ?

A noção de áreas consolidadas pode ser 

considerada como argumento legítimo e 

inquestionável ?



Os mesmos valores para a 

solução do problema 02 

parecem estar em pauta.



Problema 04

Jairo Maggi, desenvolve sua atividade 

empresarial entre outros locais, em um 

barracão hoje em área de APP.

Quando construído, na década de 60 do século 

que se foi, a legislação ambiental não proibia a 

aludida instalação.

O barracão pode ser demolido ?



Uma pergunta que parece ser 

chave: há direito adquirido a ser 

invocado pelo proprietário ?



Problema 05

Jairo Maggi, tem uma bela casa de campo às 

margens do Guaíba, dentro da APP. Esse 

imóvel pode ser demolido?

Idêntica pergunta cabe se em vez de um rancho 

de lazer o imóvel é parte de um 

empreendimento empresarial, com autorização 

de construção dada pelos órgãos ambientais, 

visando o desenvolvimento de atividade 

turística?



Trata-se de ação civil pública proposta pela União com a 
finalidade de demolir a obra de hotel (construído em 1993) ante 
a lesividade ao patrimônio público e ao meio ambiente e anular 
o auto pelo qual o município autorizou a construção e a 
cassação do direito de ocupação da área. [...] Para o Min. 
Relator, é incontroverso que a obra foi construída em 
promontório, que pode ser conceituado como um acidente 
geográfico no litoral do continente. Conforme examinada pelo 
Tribunal de origem, a legislação veta a edificação de prédios 
ou construção de qualquer natureza em faixa de até dois mil 
metros de extensão a partir da ponta mais avançada do 
promontório; considera zona de preservação permanente as 
áreas destinadas à preservação das faixas de areia existentes 
em todo o município, bem como as áreas acrescidas de 
marinha natural ou artificialmente, pertencentes ao patrimônio 
da União e destinadas exclusivamente ao uso público. A 
licença prévia foi concedida ao arrepio da legislação e da 
Constituição federais. [...] O poluidor é obrigado, 
independentemente da existência de culpa, a reparar os danos 
causados ao ambiente. Diante do exposto, a Turma negou 
provimento ao recurso do terceiro recorrente e proveu os 
recursos da União e do MPF. REsp 769.753-SC, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 8/9/2009.

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20769753
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20769753
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20769753


Problemas 06, 07 e 08

As grandes cidades e a 
canalização dos rios.

A queima da cana-de-açúcar.

Cemitérios e lençóis freáticos.



Problema 09

Jairo Maggi, nosso conhecido amigo, como já 

dito, latifundiário, e planta OGM. O fato de 

supostamente não existir estudo que ateste os 

malefícios por si só legitima, ao lado da 

legislação vigente acerca do tema, o plantio 

isentando-o de eventual futura 

responsabilidade?



O problema dos OGNs
Durante um largo período, o problema de se admitir 

ou não os transgênicos, foi colocado como um 

embate entre forças defensoras do progresso e 

moderadas contra radicais enfurecidos, defensores 

do atraso e da desordem. Sustentou-se, mais, que a 

adoção dos transgênicos implicaria, inclusive, 

redução nos custos da produção agrícola e, não 

havendo provas de que, efetivamente, fizessem mal 

à saúde, não existiria qualquer motivo para impedir o 

seu ingresso no mercado.

E o princípio da precaução ? ? ?


